
Prefeitura Municipal de Sarapuí 
Estado de So Paulo 

OO1i5 
CONTRATO N.° 1912024 

CHAMADA PÚBLICA N° 02/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 7923/2023 

FEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ, CNPJ 46.634.341/0001-10, com sede a Praça 13 de 
n°25, Centro, Sarapuí/SP neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Gustavo de Souza 
Vieira, RG no 43.625.506-6, inscrito no CPF sob n° 318.426.348-79 doravante denominada 
RATANTE, e por outro lado a Sr. Adilson da Rosa e Silva , com endereço situado no Sítio 
rão , Bairro Congonhas , Sarapuí/SP, inscrito no CPF sob n.° 103.439.758-31, doravante 
nado CONTRATADO , fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 
3, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 02/2023, resolvem celebrar o presente 
) mediante as cláusulas que seguem: 

(jÁUSULA PRIMEIRA: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de 

e , caçao básica pública, verba FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2023/2024, conforme especificações 
c4tidas no ANEXO 1 - TERMO DE REFERENCIA, PREÇO MÉDIO, DESCRIÇÃO E 

ANTIDADE DOS PRODUTOS e condições de qualidade constantes do Anexo II, bem como as 
dais disposições do Edital da Chamada Pública n.° 02/2023, o qual fica fazendo parte integrante do 
pente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

A SEGUNDA: O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

USULA TERCEIRA: O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, 
de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP OU CAF por ano civil, referente à sua produção, 
orme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

9,,'ÃUSULA QUARTA: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 
abxo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o 
•vc1r total de R$ 10.705,00 (desz mil, setecentos e cinco reais). 

a) recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das 
Ncjs Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo 
deb Contrato. 

b)4 preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já 
d 	estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os 

fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
s ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
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firoduto 	 Quant. 	Valor 	Valor total 
unitário  

	

FOBORA Madura, tipo seca, de tamanhos grandes, 	500 Kg 	R$ 4,49 	R$ 2.245,00 

	

iformes, sem defeitos, turgescentes, intactas, firmes e 	Litros 
em desenvolvidas, livre de terra ou corpos estranhos 

1 
$erentes à superficie externa de acordo com a resolução 

/78 da CNNPA 

	

Madura, frutos de tamanho médio, no grau 	3.000 Kg 	R$ 2,82 	R$ 8.460,00 
áximo de evolução no tamanho médio, aroma e sabor 
espécie uniforme, sem ferimentos ou defeitos, firmes 

1Icom brilho. De acordo com a resolução 12/78 da 

~roximadamente
4NPA. Saco com 20 Kg e a unidade com 

 160g." 

USULA QUINTA: As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte 
ão orçamentária: 

02.06 —DIRETORIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02.06.03- EDUCAÇÃO LIVRE 

12.306.0005.2023- MANUTENÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR 
RECURSO FEDERAL - PNAE 

USULA SEXTA: O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula 
ta, alínea "a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
nento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

PRJGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias, mediante apresentação 
d4i iota fiscal/fatura acompanhada das devidas requisições (nota de empenho), devidamente atestada 
p servidor responsável da Comissão de recebimento da Secretaria de Educação. 

PJ'GRAFO SEGUNDO - Será realizado o crédito em conta corrente bancária no prazo da Lei, 
d4le que não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido o credenciado. 

P4ÀGRAFO TERCEIRO - O pagamento será creditado em favor dos credenciados, mediante ordem 
baária, contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do 
coentista e o número da Agência, ou cheque nominal a seu favor retirado na tesouraria da Prefeitura 
M&icinal. 

JSULA SÉTIMA: O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
iento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, 

o valor da parcela vencida. 

USULA OITAVA: 0 CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no 
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11 do artigo 45 da Resolução CD/FNDE no 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os 
rmos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos 

estando à disposição para comprovação. 

USULA NONA: É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 
dos ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
ato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
USULA DÉCIMA: O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os 
sses particulares poderá: 

unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
os direitos do CONTRATADO; 

rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
TRATADO; 

a execução do contrato; 

sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

ÚNICO - Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar 
culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

ULA DÉCIMA PRIMEIRA: A multa aplicada após regular processo administrativo poderá 
ontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, 
judicialmente. 

CI1&USULA DÉCIMA SEGUNDA: A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo 
fi41 de contrato, da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de 

;• 	Aentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

USULA DÉCIMA TERCEIRA: O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.° 
)23, pela Resolução/CD/FNDE/MEC n° 26, de 17 de junho de 2013, alterada pela Resolução 
NDE n°4, de2 de abril de 2015, pela Lei n°8.666/1993, pelaLei n°11.947/2009 e pelaResolução 

no1k1 de 26 de setembro de 2018, em todos os seus termos. 

DÉCIMA QUARTA: Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

.USULA DÉCIMA QUINTA: As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais 
ressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento 

oulr fax, transmitido pelas partes 

DÉCIMA SEXTA: Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua 
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vação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
endentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 

pela inobservância de qualquer de suas condições; 

quaisquer dos motivos previstos em lei. 

ÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O presente contrato terá vigência de 12 meses, contados a partir 
dia 19 de fevereiro de 2024, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei federal 8.666/93. 

1 ÁUSULA DÉCIMA OITAVA - As partes entre si, por seus representantes, colaboradores e por 

4 isquer terceiros que por sua determinação participem da prestação de serviços objeto desta relação, 
cpprometemse a atuar de modo a proteger e a garantir o tratamento adequado dos dados pessoais a 
q tiverem acesso durante a relação contratual, bem como a cumprir as disposições da Lei n° 
1 W09/20  18 (Lei Geral de Proteção de Dados). 

AGRAFO PRIMEIRO - Cada Parte será individualmente responsável pelo cumprimento de suas 
ações decorrentes da LGPD e das regulamentações emitidas posteriormente pela autoridade 

ladora competente. 

PiGRAFO SEGUNDO - De acordo com o que determina a Lei Geral de Proteção de Dados, as 
Pes obrigam-se a tratar os dados pessoais a que tiverem acesso unicamente para os fins e pelo tempo 
nssários para o cumprimento das suas obrigações e para a adequada execução do objeto contratual, 
oinda com fundamento em base legal válida e específica. T 
PGRAFO TERCEIRO - Cada uma das Partes deverá também adotar as medidas de segurança, 
téicas e administrativas, aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações 
acjentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
injdeuado ou ilícito, observada a natureza dos dados tratados. 

P4ÁGRAFO QUARTO - Cada urna das Partes obriga-se a comunicar à outra, no prazo de até 72 
(sd nta e duas) horas, qualquer descumprimento das obrigações previstas neste instrumento, assim 
co p qualquer incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante à outra Parte, aos 
da 1 s pessoais e/ou aos seus titulares, mencionando no mínimo o seguinte: 

a descrição da natureza dos dados pessoais afetados; 
as informações sobre os titulares envolvidos; 
a indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados, 
observados os segredos comercial e industrial; 
os riscos relacionados ao incidente; 
os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata; e 
as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo. 

PA'GRAFO QUINTO - O presente instrumento não modifica ou transfere a propriedade ou o 
con le sobre os dados pessoais disponibilizados, obtidos ou coletados no âmbito deste instruWento, 
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permanecerão sendo de propriedade do seu proprietário originário. 

RAFO SEXTO - As Partes comprometem-se a cooperar mutuamente, fornecendo informações 
do outras medidas razoavelmente necessárias com o objetivo de auxiliar a outra Parte no 
tento das suas obrigações de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados. 

GRAFO SÉTIMO - Cada Parte se compromete ainda, nas hipóteses de rescisão contratual, por 
ier motivo, ou por solicitação da outra Parte, a devolver ou eliminar, conforme o caso, todos os 
pessoais disponibilizados, obtidos ou coletados no âmbito da relação contratual, salvo se houver 

legal válida e específica para manutenção de determinadas informações. 

USULA DÉCIMA NONA: É competente o Foro da Comarca de Itapetininga para dirimir 
controvérsia que se originar deste contrato. 

estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e 
na presença de duas testemunhas. 

Sarapui, 01 de fevereiro de 2024. 

Gustavo de $iza Barros Vieira 
Pifito Municipal 

Contratante 

Adilson da Rosa e Silva 
Produtor Rural 

Contratado 

aiIiele Idro Sbroglio 
utricionista Municipal 
Gestora do contrato 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

[TRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ 
TRATADA: ADILSON DA ROSA E SILVA 
[TRATO N°: 19/2024 
--TO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 
vIENTAÇÃO ESCOLAR. 
presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

Estamos CIENTES de que: 
ai o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
c ititratual,  estarão sujeitos a análise 'e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
c jo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) oderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

9 ;pachos e Decisões, mediánte regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
csonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c)1tlém de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tcados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Per Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 
9 Ia Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 
d < prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) s informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no 
m ulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° 
daf struçôes n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

e) de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. {amo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) ie for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
de 4a, interpor recursos e o que mais couber. 

SARAPUÍ, 01 DE FEVEREIRO DE 2024. 

NoLe: Gustavo de Souza Barros Vieira 

no 318.426.348-79 

institucional: gabinetesarapui .sp.gov.br 
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